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DECRETO LEoISLÁTIVO NO. 192, DE 01 DE DEZEÂ'IBRO DE 2010.

DECRCTA 
^ 

PERD^ DE ,I^ÁNDATO DO
VEREÁDOR ÁNTÂO ROEL CO5"ÍA
PÁDrLHÁ. POR rlfRAÇÂO eO nnr.
18, I, *o- c -b" cl c ART. 19, I, DA
LEI OR6ÂNTCA'úI/NTCTPAL.

SIDNEI BÁÚ, Presidente da Câmoro }lunícipol, Estodo
do Rio Grande do Sul.

Faço sober gue o Cômoro de Vereadores aprovou e Eu

promulgo o seguinfe Decreto Legislativo:

Art. lo. Fica decretodo o perdo de rnondoto do Vereador
Ántõo Roel Cosfo Podilho, ín!?.g?úfie do Boncodo do PTB, por infroção oo

Árf. 18, I, "a" e "b" c/c Art.19,T., do Lei Orgônico do ÂÀunicípio de Jóio.

Art. 2" - A ÂÂesa Diretoro oficioró oos órgãos
competentes o perda do rmndoto do Vereador Ántão Roel Costo Podílho.

Ár't. 30 - Este Decreto Legislotívo entro em vigor m dota
de sm publicoçõo.

êÁBINETÉ DÁ PRÊSIDÊ}.ICIÁ DÁ CÂflARÁ
AAUNTCTP^L DE JóI^.
ETA OI DE DEZEI1BRO DE 2OIO.

Presidente

Reg istre-se e lique-se. üertiflco guê o preaênte dÕcun.ronto,
êstevc f ilrrJo no mural deste
r- :qià, rÍi i(,, tlurante.,,7ài2.....,.dias.
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